
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CÂMARA MUNICIPAL DE TENENTE LAURENTINO CRUZ
cNPJ 01.623.78710001-00
Rua Av Airton Laurentino no 175, centÍo, Tenente Laurentino Cruz RN - CEP 59.338-000

REQU ERIM ENTO N"'I 3212025
(conforme Artigo 63, § 30, inciso l, do Regimento lnterno)

AUTOR: Vereador Regiane Macêdo de Araújo
DESTINAÇÃO: Ao Poder Executivo Municipal, por meio da

Secretaria Municipal de Saúde.

ASSUNTO. Solicita a construção de uma sede propria para a
Secretaria Municipal de Saúde no município de Tenente
Laurentino CruzJRN.

JUSTIFICATIVA: Atualmente , a Secretaria Municipalde
Saúde funciona em prédio alugado, o que gera gastos

contínuos e limita a estrutura dos serviços. Uma sede
propria permitirá um espaço amplo, moderno e adequado,
com melhor organização e condições de trabalho para os
proflssionais. Além de reduzir custos, a sede própria
poderá abrigar serviços adicionais de saúde, receber
médicos de fora do município e contar com um auditório
para conferências, reuniões e capacitações, garantindo que

todas essas atividades ocorram em um espaço próprio e

adequado. Onde assim espero que nossa solicitação seja
prontamente atendida, pela importância de que se reveste

e também por atender uma reivindicação justa e merecida.
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